
CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

ESTADO DE GOIÁS 

 

ANO XXI                           S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A                 NÚMERO 004 

PAUTA DO DIA,  08  DE  MARÇO  DE  2023 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM: CHAMADA DOS VEREADORES PRESENTES PELO SECRETÁRIO. (Art. 146, § Único – R.I.) 

ABERTURA: SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO. (Art. 147 – R.I.) 

TEXTO BÍBLICO: SOLICITA UM(A) VEREADOR(A) QUE FAÇA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO (Art. 147, § ÚNICO – R.I.) 

 

T E X T O    B Í B L I C O 

 

Feliz é todo aquele que não anda conforme os conselhos dos perversos; que não entra no 
caminho dos malvados, nem junto aos zombadores vai sentar-se; mas encontra seu prazer na 
lei de Deus e a medita, dia e noite, sem cessar. Eis que ele é semelhante a uma árvore, que à 
beira da torrente está plantada; ela sempre dá seus frutos a seu tempo, e jamais as suas folhas 
vão murchar. Eis que tudo o que ele faz vai prosperar. Mas bem outra é a sorte dos perversos. 
Ao contrário, são iguais à palha seca espalhada e dispersa pelo vento. Pois Deus vigia o caminho 
dos eleitos, mas a estrada dos malvados leva à morte. (Salmo 39) 

 

DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (Art. 166-169 – R.I.) 

LEITURA DA ATA PELO SECRETÁRIO, DEPOIS FICARÁ A DISPOSIÇÃO DOS VEREADORES (Art. 167, § 1º – R.I.) 
 
 

P E Q U E N O   E X P E D I E N T E : 

 LEITURA PELO SECRETÁRIO DA SÍNTESE DA ATA, DE CORRESPONDÊNCIAS, PROJETOS E REQUERIMENTOS - USO DA PALAVRA, 04 ORADORES 

INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 152, §§ 7º e 8º – R.I.), QUESTÃO DE ORDEM: 1 MIN PARA O VEREADOR, SEM APARTES (ART. 223 – R.I.) 
 

- LEITURA DA SÍNTESE DA ATA, SESSÃO ANTERIOR: 
 

 

 

O R D E M  D O  D I A :  

ORDEM DO DIA: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA (ART. 159 – R.I.), 
PELA ORDEM: 3 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 87, § 3º / ART. 187, XVII) 

 

- EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
 

1)-PLO 042/2023 – PREFEITO MUNICIPAL  

Altera dispositivo na Lei nº 4.245, de 21 de dezembro de 2022, que institui a campanha pública “Torcida 

Premiada 2023”, a qual visa promover a conscientização da população acerca da relevância social decorrente do 

pagamento de tributos municipais, com incentivos específicos na distribuição de ingressos e cupons, e dá outras 

providências. 
 

 


